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S U M Á R I O





1.  APResenTAçãO

Este Manual propõe a compilação dos diversos instrumentos de gestão 
instituídos pelo Proname, explicitando a sua utilização e servindo como ma-
terial de consulta e de orientação para os servidores e colaboradores das insti-
tuições do Judiciário no planejamento, na implementação e na manutenção do 
programa de gestão documental.

O exemplar contém uma série de procedimentos para a gestão de do-
cumentos institucionais desde sua produção, durante o tempo de guarda que 
houver sido definido até a guarda permanente ou o descarte, com o objetivo de 
racionalizar o ciclo documental, isto é, a produção ordenada; a tramitação e a 
guarda segura; a localização rápida e precisa; a preservação da documentação 
considerada permanente e histórica e a eliminação sistemática dos documentos 
que já perderam a sua importância para a instituição

Essa racionalização busca aperfeiçoar as atividades das unidades arqui-
vísticas do Poder Judiciário, permitindo agilizar o acesso à informação, viabi-
lizar o exercício de direitos e deveres dos jurisdicionados e da Administração 
e preservar a documentação de valor permanente.

O documento é aplicável a todas as unidades administrativas e judiciais, 
não se restringindo às unidades específicas de gestão documental do Poder 
Judiciário. As unidades em que são produzidos os documentos são responsá-
veis pela aplicação dos instrumentos de gestão até o momento de sua remessa 
para o arquivo intermediário, o que deve ocorrer de forma sistemática quando 
encerrada a função primária dos documentos.

Os procedimentos deste manual estão sujeitos às alterações sugeridas 
pelo Comitê de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário que forem 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Justiça.

As dúvidas acerca de qualquer procedimento de gestão documental 
(contemplando ou não este manual) devem ser esclarecidas por meio de con-
sulta ao Comitê de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário.
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2.  InTRODuçãO

A evolução dos tempos e a modernização tecnológica da sociedade atual 
trouxeram novas necessidades e exigências para a Administração do Judiciário, 
oportunizando a racionalização, a modernização e a otimização de seus pro-
cedimentos para atender o intenso crescimento das demandas de acordo com 
as suas competências.

A instituição do Programa Nacional de Gestão Documental e Memória 
do Poder Judiciário (Proname) pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) tem 
como principal objetivo implantar uma política nacional de gestão documen-
tal e de preservação da memória dos diversos órgãos do judiciário brasileiro. 
As suas ações são voltadas à integração dos tribunais, à padronização e utili-
zação das melhores práticas de gestão documental, visando à preservação e 
acessibilidade das informações contidas nos autos judiciais e em documentos 
institucionais administrativos a fim de aperfeiçoar a prestação dos serviços ju-
risdicionais e administrativos do Poder Judiciário, bem como a utilização dos 
acervos judiciais na construção da História.

A Recomendação n. 37, de 15 de agosto de 2011 do CNJ, publicada no 
DJ-e n. 152/2011, em 17 de agosto de 2011, estabelece as normas de funcio-
namento do Proname e aprova como um de seus instrumentos este Manual 
(item IV, “h”), o qual visa a consolidar os instrumentos utilizados na gestão 
documental.
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3.  FunDAMenTAçãO leGAl

Os documentos do Poder Judiciário são patrimônio público, tanto no 
sentido administrativo quanto do ponto de vista cultural. É dever da Justiça 
zelar por esse patrimônio e propiciar o acesso a ele, de modo a assegurar o 
direito à informação, garantido pela Constituição Federal.

A Constituição Federal de 1988, no art. 216, § 2º, determina que cabe 
à administração pública, na forma da lei, tanto a gestão da documentação go-
vernamental, quanto as providências para franquear sua consulta a quantos 
dela necessitem. O comando constitucional foi em parte regrado pela Lei n. 
8.159/1991. De acordo com a referida lei, constituem deveres do Poder Público 
a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como 
instrumento de apoio à administração, à cultura, ao desenvolvimento científico 
e como elementos de prova e informação.

O Poder Judiciário integra o Sistema Nacional de Arquivos (Sinar) e 
participa do Conselho Nacional de Arquivos (Conarq), criado pelo art. 26 da 
Lei n. 8.159/19911, por meio de representantes indicados.

A Resolução n. 26, de 06 de maio de 2008, do Conarq, com redação dada 
pela Resolução n. 30, de 23 de dezembro de 2009, estabelece que os órgãos do 
Poder Judiciário, relacionados no art. 92, incisos II e seguintes, da Constituição 
Federal de 1988 e os Conselhos respectivos deverão adotar o Programa de Ges-
tão de Documentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Este, por sua vez, 
está regulamentado pela Recomendação n. 37, de 15 de agosto de 2011 do CNJ.

Além das normas citadas, cada ramo do Poder Judiciário deverá obser-
var as normas específicas que tratam do assunto.

3.1  Responsabilidades

Constitui atribuição dos agentes públicos a gestão da documentação 
produzida ou recebida pela instituição, e o descumprimento da normatização 
aplicável gera responsabilização, destacando-se as seguintes sanções e penali-
dades previstas:

1  Art. 26. Fica criado o Conselho Nacional de Arquivos (Conarq), órgão vinculado ao Arquivo Nacional, que definirá 
a política nacional de arquivos, como órgão central de um Sistema Nacional de Arquivos (Sinar).
§  1º O Conselho Nacional de Arquivos será presidido pelo Diretor-Geral do Arquivo Nacional e integrado por 

representantes de instituições arquivísticas e acadêmicas, públicas e privadas.
§ 2º A estrutura e funcionamento do conselho criado neste artigo serão estabelecidos em regulamento.
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•	Lei n. 8.159/1991 – Art. 25. Ficará sujeito à responsabilidade penal, civil 
e administrativa, na forma da legislação em vigor, aquele que desfigurar 
ou destruir documentos de valor permanente ou considerado como de 
interesse público e social.

•	Lei n. 9.605/1998 - Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: I - bem 
especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial; 
II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científi-
ca ou similar protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial: 
Pena - reclusão, de um a três anos, e multa. Parágrafo único. Se o crime 
for culposo, a pena é de seis meses a um ano de detenção, sem prejuízo 
da multa.

•	Código Penal – Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo 
de documento particular ou de correspondência confidencial, de que 
é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa produzir dano a 
outrem: Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. § 1º Somen-
te se procede mediante representação. (Parágrafo único renumerado 
pela Lei n. 9.983/2000) § 1º- A. Divulgar, sem justa causa, informações 
sigilosas ou reservadas, assim definidas em lei, contidas ou não nos 
sistemas de informações ou banco de dados da Administração Públi-
ca: (Incluído pela Lei n. 9.983/2000) Pena – detenção, de 1 (um) a 4 
(quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei n. 9.983/2000) § 2º Quando 
resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será in-
condicionada. (Incluído pela Lei n. 9.983/2000) Art. 154 - Revelar al-
guém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão de função, 
ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a 
outrem: Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa. Parágrafo 
único - Somente se procede mediante representação.

•	Lei n. 9.296/1996 - Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de 
comunicações telefônicas, de informática ou telemática, ou quebrar se-
gredo da Justiça, sem autorização judicial ou com objetivos não autori-
zados em lei. Pena: reclusão, de dois a quatro anos, e multa.
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4.  GesTãO De DOcuMenTOs

4.1  Definição

Considera-se gestão de documentos, nos termos do item II da Recomen-
dação n. 37/2011-CNJ:

O conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes à 
produção, tramitação, uso, avaliação e arquivamento de docu-
mentos institucionais produzidos e recebidos pelas instituições 
do Judiciário no exercício das suas atividades, independente-
mente do suporte em que a informação encontra-se registrada.

Se na guarda e na conservação dos documentos produzidos pelo Poder 
Judiciário for dificultado o acesso ao seu conteúdo, os cidadãos serão privados 
de seu direito à informação e também de outros direitos decorrentes do uso 
desses registros como prova documental, perdendo estes a sua utilidade.

Além da importância para a própria instituição e para o exercício dos 
direitos daqueles que buscam a jurisdição, os documentos do Poder Judiciário 
têm papel fundamental em âmbito mais amplo, que é o do direito coletivo à 
memória. Sob esse aspecto, devem ser conservados e organizados de forma que 
possibilitem a pesquisa histórica.

O direito à memória significa não só criar condições para os pesqui-
sadores realizarem suas pesquisas, mas também dar meios para a sociedade 
constituir e reforçar sua identidade cultural.

Documentos institucionais são todos aqueles produzidos ou recebidos 
pelo órgão no desempenho de suas atividades e funções.

A informação institucional (arquivística) deve ser gerenciada desde a 
produção até sua destinação final, independentemente do suporte (papel, ele-
trônico, etc.) onde esteja registrada.

É importante ressaltar a distinção entre os documentos institucionais 
(arquivísticos) e os documentos não orgânicos. Os institucionais são produzi-
dos ou recebidos pelo órgão no desempenho de suas atividades e funções, já 
os não orgânicos, ao contrário, não foram produzidos ou recebidos no desem-
penho de atividades administrativas ou jurisdicionais, sendo utilizados apenas 
como material de apoio ou referência. Como exemplo, podem-se citar as apos-
tilas de cursos de entidades externas, revistas, jornais, reportagens, impressos 
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da internet, entre outros. Neste caso, eles devem ser separados dos demais e 
descartados conforme necessidade de cada área.

4.2  Objetivos

Constituem objetivos da gestão de documentos do Poder Judiciário:

•	organizar, de modo eficiente, a geração, o trâmite, a guarda, a conser-
vação e o descarte dos documentos, assim como o acesso a eles e às 
informações nele contidas;

•	transformar dados operacionais sem nenhum tratamento em informações;

•	padronizar espécies, tipos e classes e assuntos de documentos;

•	descrever, classificar e avaliar documentos, mediante a utilização de 
normas e planos de classificação e tabelas de temporalidade documen-
tal padronizadas;

•	agregar valor para a gestão do conhecimento institucional;

•	assegurar segurança e acesso às informações produzidas;

•	racionalizar o uso do espaço (físico e lógico) e o fluxo documental;

•	adotar critérios padronizados de transferência e de recolhimento dos 
documentos e processos das unidades administrativas e judiciais para 
a unidade de gestão documental;

•	garantir o uso adequado das técnicas de gerenciamento eletrônico de 
documentos com a adoção do Modelo de Requisitos para Sistemas 
Informatizados de Gestão de Processos e Documentos (MoReq-Jus);

•	assegurar o acesso à informação administrativa quando e onde se fizer 
necessário à Administração Pública e aos cidadãos;

•	aplicar instrumentos de classificação e destinação final ao acervo do-
cumental visando a preservar as informações indispensáveis à admi-
nistração das instituições, à memória nacional e à garantia dos direitos 
individuais;
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•	selecionar a documentação, eliminando os documentos que não te-
nham valor administrativo, fiscal, legal, histórico ou científico;

•	garantir a preservação e o acesso aos documentos de caráter permanen-
te, reconhecidos por seu valor secundário;

•	orientar quem produz e utiliza os documentos do Poder Judiciário so-
bre os fundamentos e instrumentos do Proname;

•	atuar juntamente com as áreas de TI-tecnologia da Informação para as-
segurar a implementação dos critérios de segurança, o trâmite a guarda 
e a disponibilização das informações.

4.3  ciclo vital dos documentos (teoria das três idades)

A legislação arquivística estabelece que o ciclo vital dos documentos ins-
titucionais dos órgãos que compõem o Judiciário é dividido nas fases corrente, 
intermediária e permanente.

A fase corrente ocorre na própria unidade onde são produzidos e guar-
dados os documentos, em tramitação ou não. Esses documentos estão em pro-
dução ou são objetos de consultas frequentes.

A fase intermediária ocorre no arquivo centralizado para onde deve 
convergir a documentação (administrativa ou judicial), que aguarda a destina-
ção final, visto ser esta a unidade administrativa que tem a responsabilidade de 
armazenar e administrar os documentos e processos que aguardam eliminação 
ou recolhimento para o arquivo permanente.

A fase permanente ocorre com a guarda da documentação que constitui 
o patrimônio histórico e arquivístico da instituição.

As unidades em que são produzidos os documentos em fase corrente 
são responsáveis pela sua gestão até o envio ao arquivo centralizado, devendo 
observar os instrumentos de gestão do Proname e demais normas aplicáveis.

O arquivo central e responsável por gerenciar a documentação de fase 
intermediária e permanente.

No arquivo centralizado, os documentos em fase intermediária aguarda-
rão o cumprimento dos prazos necessários à sua destinação final.

13



A documentação de guarda permanente é selecionada a partir da aplica-
ção dos instrumentos de gestão arquivística (seleção por critérios normativos 
preestabelecidos ou por Comissão de Avaliação, corte cronológico e guarda 
amostral).

A função principal dos arquivos permanentes é reunir e tratar os docu-
mentos após o encerramento de sua função primeira, que é sua utilização ime-
diata pelo órgão que os gerou e pelos destinatários para os quais foram criados 
os documentos. Encerrada a função primária, o documento permanente serve 
a outras funções para a própria administração e para a sociedade, enquanto 
fonte de informação ou de pesquisa.

É considerado arquivo histórico o local onde documentos de preserva-
ção definitiva serão disponibilizados para o público externo sem colocar em 
risco a sua adequada preservação.

Os documentos de caráter permanente que compõem o fundo arquivís-
tico das instituições do Poder Judiciário não poderão ser eliminados, mesmo 
que digitalizados.
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5.  ROTInAs e PROceDIMenTOs  
eM ARquIVO cORRenTe

As rotinas e procedimentos a serem observados para a gestão de docu-
mentos administrativos e de processos administrativos e judiciais não depen-
dem dos suportes em que forem produzidos, aplicando-se indistintamente para 
os documentos em meio físico ou digital.

No caso da implantação de sistemas informatizados, os órgãos e entida-
des do Poder Judiciário deverão aderir ao Modelo de Requisitos para Sistemas 
Informatizados de Gestão de Processos e Documentos do Judiciário Brasileiro 
– Moreq-Jus, instituído pela Resolução CNJ n. 91, de 29 de setembro de 2009, 
o qual estabelece condições a serem cumpridas na produção, na tramitação, 
na guarda, no armazenamento, na preservação, no arquivamento ou no rece-
bimento de documentos, pelos sistemas de gestão de processos e documentos 
digitais, não digitais ou híbridos, a fim de garantir a sua confiabilidade e auten-
ticidade, assim como o seu acesso.

5.1  Produção e classificação de documentos

Todo e qualquer documento produzido ou recebido pelas instituições no 
exercício de suas atividades e funções deve ser classificado para possibilitar as 
atividades de utilização, guarda, seleção, avaliação e destinação de acordo com 
instrumento de classificação próprio.

A classificação é o procedimento que permite agrupar ou separar docu-
mentos conforme as funções e atividades dos órgãos administrativos e judiciais 
que os produziram, de forma hierarquicamente sistematizada, do geral para o 
particular, em classes, subclasses, grupos e subgrupos.

Os Planos de Classificação dos Processos Judiciais e dos Documentos da 
Administração do Poder Judiciário deverão ser utilizados por todos os órgãos.

A classificação dos processos judiciais será feita a partir das tabelas pro-
cessuais unificadas do CNJ.

Em relação à documentação administrativa, até que os instrumentos 
pertinentes elaborados pelo Comitê do Proname sejam aprovados pelo Con-
selho Nacional de Justiça, deverão ser observadas as normas existentes e, em 
caso negativo, aplicadas as resoluções do Conarq.
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5.2  classificação da documentação judicial

Os processos judiciais serão classificados de acordo com as Tabelas 
Processuais Unificadas do Poder Judiciário criadas pelo CNJ (instrumento do 
Proname previsto no item IV, “b”, da Recomendação n. 37/2011 do CNJ). Estas 
tabelas são de observância obrigatória pelos órgãos do Poder Judiciário.

O Plano de Classificação instituído pelas Tabelas Processuais Unificadas 
do Poder Judiciário constitui instrumento de gestão documental que padroniza 
a classificação dos documentos jurisdicionais.

As Tabelas Processuais Unificadas para o Poder Judiciário são as seguintes:

•	Tabela de Assuntos Processuais – trata do direito material e é utilizada 
para padronizar nacionalmente o cadastramento das matérias ou temas 
discutidos nos processos;

•	Tabela de classes Processuais – trata do procedimento judicial ade-
quado ao pedido;

•	Tabela de Movimentos Processuais – trata do registro dos procedi-
mentos e rotinas dos atos processuais que impulsionam o processo.

5.3  Acesso e utilização

A gestão documental deve observar o direito de acesso às informações 
governamentais conforme dispõe a Constituição Federal em seu art. 5°, XX-
XIII, bem como os parâmetros de restrição de acesso em relação aos documen-
tos que contenham informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado, conforme regulamenta a Lei n. 11.111, de 5 de maio de 
2005.

 Os documentos públicos que contenham informações relacionadas à 
intimidade, vida privada, honra e imagem de pessoas, e sejam ou venham a 
ser de livre acesso poderão ser franqueados por meio de certidão ou cópia do 
documento, que expurgue ou oculte o disposto no inciso X do caput do art. 5° 
da Constituição Federal.
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6.  TABelA De TeMPORAlIDADe DOs PROcessOs 
JuDIcIAIs e DOs DOcuMenTOs DA 
ADMInIsTRAçãO DO PODeR JuDIcIáRIO

A Tabela de Temporalidade dos Processos Judiciais do Poder Judiciário 
e a Tabela de Temporalidade dos Documentos da Administração do Poder Ju-
diciário constituem instrumentos de gestão documental que indicam a guarda 
permanente para os documentos previamente indicados com tal atributo ou 
a temporalidade mínima de guarda aplicável aos documentos produzidos por 
este Poder, na atuação judicial e administrativa.

Recomenda-se a utilização das Tabelas de Temporalidade do Poder Ju-
diciário disponíveis no portal do Conselho Nacional de Justiça por todos os 
seus órgãos.

A temporalidade dos processos judiciais está indicada na Tabela de Tem-
poralidade Documental Unificada (TTDU) aprovada pelo Conselho Nacional 
de Justiça.

Em relação à documentação administrativa, até que os instrumentos 
pertinentes elaborados pelo Comitê do Proname sejam aprovados pelo Conse-
lho Nacional de Justiça, deverão ser observadas as normas já existentes e, em 
caso negativo, aplicadas as resoluções do Conarq.

6.1  Tabela de Temporalidade da documentação judicial

A TTDU está estruturada com base nas Tabelas de Assuntos Processuais 
e de Classes Processuais do Plano de Classificação referido no item anterior.

Quanto à Tabela de Movimentos Processuais, para os processos da Justi-
ça Federal e da Justiça Estadual interessam à temporalidade e à destinação dos 
processos sem natureza criminal o provimento final “extinção sem julgamento 
do mérito” e, quanto aos processos criminais, os provimentos finais decisórios 
(absolvição, condenação, extinção da punibilidade, transação, etc).

A partir da aplicação da Tabela de Temporalidade fica salvaguardada a 
preservação dos documentos pelo prazo necessário ao cumprimento de sua 
função administrativa e legal e daqueles cujo valor permanente tenha sido pre-
viamente definido.
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A aplicação da TTDU em processos da Justiça Federal e Justiça Estadual 
deverá seguir os critérios indicados na Nota Introdutória para aplicação da 
Tabela de Temporalidade (Anexo I)

6.2  Aplicação nos sistemas informatizados de distribuição

As Tabelas Unificadas de Classes, Assuntos e Movimentos Processuais, 
os prazos de guarda e a destinação final dos documentos devem ser registrados 
como funcionalidades dos sistemas processuais dos tribunais.

Os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça, o Conselho da Justiça 
Federal e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho poderão estabelecer pra-
zos de guarda dos processos superiores à temporalidade registrada no Sistema 
Gestor de Tabelas Processuais do CNJ, de forma a adequá-los às peculiaridades 
de cada instituição, locais e regionais.

Os prazos atribuídos às classes e aos assuntos registrados em um proces-
so também são passíveis de alteração por ocasião da avaliação dos documentos 
realizada pelas Comissões Permanentes de Avaliação Documental (CPADs), as 
quais poderão atribuir destinação permanente a processos judiciais ou aumen-
tar o seu prazo de guarda em razão das peculiaridades do processo, como, por 
exemplo, o valor histórico de uma determinada demanda, ter se tornado um 
precedente de Súmula de um tribunal superior ou envolver direitos de pessoas 
em relação às quais não corre a prescrição.

A seleção de documentos pelas CPADs deve ser realizada após o prazo 
de guarda definido na TTDU, ou seja, as CPADs não poderão diminuir os 
prazos definidos da TTDU, mas poderão aumentá-los. Também não poderão 
alterar a destinação permanente, embora possam alterar a possibilidade de eli-
minação.
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6.3  Fundamentos legais do Plano de classificação  
e da Tabela de Temporalidade

A estrutura e os prazos definidos no Plano de Classificação e na Tabela 
de Temporalidade, instrumentos de gestão documental, foram elaborados com 
os seguintes fundamentos legais, entre outros:

•	Constituição Federal de 1988;

•	Lei Federal n. 8.159, de 8 de janeiro de 1991;

•	Resolução do CNJ n. 46, de 18 de dezembro de 2007;

•	Resolução do Conarq n. 30, de 23 de dezembro de 2009;

•	Código Civil;

•	Código de Processo Civil;

•	Código Penal;

•	Código de Processo Penal;

•	Código Tributário Nacional;

•	Consolidação das Leis do Trabalho;

•	Decreto n. 20.910, de 6 de janeiro de 1932.

•	Estatuto da Criança e do Adolescente;

•	Lei Federal n. 7.627, de 10 de novembro de 1987;

•	Lei Federal n. 8.213, de 24 de julho de 1991;

•	Lei Federal n. 9.099, de 26 de setembro de 1995;

•	Lei Federal n. 10.259, de 12 de julho de 2001.
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7.  DesTInAçãO e ARquIVAMenTO

7.1  Destinação

Quando cessa a tramitação do documento, em razão do cumprimento 
dos objetivos imediatos para os quais ele foi produzido, deverão ser adotados 
os seguintes procedimentos:

•	Transferência – passagem de documentos da fase corrente para a fase 
intermediária, quando aguardarão o cumprimento dos prazos de guar-
da e a destinação final. A movimentação deverá ser registrada em sis-
tema apropriado ou feita por meio de “Formulário para transferência 
de processos e documentos ao arquivo” (Anexo II).

•	Recolhimento – passagem de documentos da fase intermediária para a 
fase permanente. Os documentos recolhidos devem ser acompanhados 
de instrumentos que permitam sua identificação e controle.

•	eliminação – descarte de documentos que, na avaliação e seleção, fo-
ram considerados sem valor permanente, mediante critérios de respon-
sabilidade social e de preservação ambiental. Deverá ser precedida: da 
“Listagem de eliminação de documentos” (Anexo III), da publicação de 
“Edital de ciência de eliminação de documentos judiciais/administrati-
vos” (Anexo IV) e do “Termo de eliminação de documentos judiciais/
administrativos” (Anexo V). Por solicitação e interesse das partes, os 
processos judiciais findos em fase de eliminação poderão ser entregues 
à parte solicitante, não mais pertencendo ao acervo institucional. É pos-
sível a destinação dos documentos eliminados a programas de natureza 
social, nos termos do item XXI da Recomendação n. 37/2011 –CNJ.

7.2  Arquivamento

O envio de documentos às unidades de gestão documental – arquivo 
central ou arquivos setoriais – deve ser precedido de alguns procedimentos de 
forma a evitar o arquivamento indevido, como segue:

1 –  Classificação dos processos judiciais de acordo com o Plano de Clas-
sificação dos Processos Judiciais (Tabelas Processuais Unificadas) e 
enquadramento na Tabela de Temporalidade Documental Unifica-
da – TTDU (Item IV, b, da Recomendação n. 37/2011 - CNJ), e dos 
documentos administrativos de acordo com o Plano de Classifica-
ção e Tabela de Temporalidade dos Documentos da Administração 
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do Poder Judiciário – PCTTDA ((Item IV, c, da Recomendação n. 
37/2011 - CNJ);

2 –  Análise dos itens da Lista de Verificação para Baixa Definitiva de 
Autos (Anexo VI) para os processos judiciais;

3 – Lançamento da fase de baixa definitiva nos processos judiciais.

Os autos físicos que forem digitalizados para a tramitação eletrônica não 
poderão ser objeto de arquivamento definitivo até o trânsito em julgado (item 
XII da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).
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8.  AVAlIAçãO

A avaliação é a função arquivística que trata da análise dos valores atri-
buídos aos documentos: primário e secundário.

O valor primário relaciona-se às razões de sua própria produção, consi-
derando seu uso para fins administrativos, legais e fiscais. O valor secundário 
diz respeito à potencialidade de o documento servir como prova ou fonte de 
informação para a pesquisa.

A análise desses valores torna possível a definição dos prazos de guarda 
e da destinação final da informação: eliminação ou recolhimento. É a partir da 
avaliação que se determina a destinação do documento dentro da instituição.

Os prazos de guarda e as ações de destinação (eliminação ou guarda per-
manente) são estipulados de forma mínima nos instrumentos de classificação, 
temporalidade e destinação do Proname, estando os documentos produzidos 
sujeitos à avaliação pelas Comissões Permanentes de Avaliação Documental, 
que podem aumentar a temporalidade ou alterar a destinação de eliminação 
para permanente.

A avaliação dos documentos administrativos deverá seguir os critérios 
do Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade dos Documentos da Ad-
ministração do Poder Judiciário.

8.1  comissão Permanente de Avaliação Documental

Para a gestão documental é recomendável, de acordo com o item III, 
g, da Recomendação n. 37/2011 CNJ, a constituição de unidades de gestão 
documental e de comissões permanentes de avaliação documental (CPADs).

As Comissões Permanentes de Avaliação Documental (CPADs), de 
composição multidisciplinar, são responsáveis pela orientação e realização do 
processo de análise, avaliação e destinação da documentação produzida e acu-
mulada na instituição, identificando, definindo e zelando pela aplicação dos 
critérios de valor secundário dos documentos e analisando e aprovando os 
editais de eliminação daqueles não revestidos desse valor.

É facultada aos magistrados a indicação de autos processuais considera-
dos de valor histórico ou relevância social para a guarda permanente (item XIII 
da Recomendação n. 37/2011 – CNJ), os quais serão avaliados pelas Comissões.
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As comissões de avaliação deverão ser compostas por profissionais com 
conhecimentos das funções, atividades e estrutura organizacional de seus res-
pectivos órgãos, podendo ser indicados magistrados para atuarem junto nelas.

A Recomendação n. 37/2011 – CNJ (item VIII, d) prevê a constituição 
das comissões compostas, no mínimo, pelos seguintes técnicos:

 I – servidor responsável pela unidade de gestão documental;

 II – bacharel em Arquivologia;

 III – bacharel em História;

 IV – bacharel em Direito.

8.2  seleção da documentação judicial

A seleção da documentação judicial em arquivo intermediário consiste 
na separação dos processos de valor permanente daqueles passíveis de elimi-
nação mediante critérios e técnicas estabelecidos na Tabela de Temporalidade 
de Documentos Unificada (TTDU). Para tanto, deverão ser utilizados a Lista 
de Verificação para Eliminação de Autos Findos (Anexo VII) e o Fluxograma 
para destinação de documentos (Anexo VIII). A seleção deverá incluir a ve-
rificação da ausência de pendências em relação aos itens previstos na Lista de 
Verificação para Baixa Definitiva de Autos (Anexo VI). Caso haja pendências, 
estas deverão ser remetidas à unidade de origem. Para os processos arquivados 
antes da implementação dos instrumentos do Proname, a seleção deverá incluir 
a verificação dos itens previstos nos anexos VI e VII.

A seleção de processos tramitados na Justiça Federal ou na Justiça Esta-
dual deverá observar os fluxogramas para identificação de temporalidade, cível 
ou criminal (Anexo IX e Anexo X).

I. separação dos processos de Guarda Permanente

Os documentos e processos de guarda permanente constituem o fundo 
arquivístico das instituições do Poder Judiciário e não poderão ser eliminados, 
mesmo que digitalizados (item X, b, da Recomendação n. 37/2011 – CNJ). 
Além disso, devem ser disponibilizados para consulta de maneira a não colocar 
em risco a sua adequada preservação.
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A separação de processos para guarda permanente será feita pelos se-
guintes critérios:

a)  corte cronológico, segundo definições de cada ramo do Poder Judiciário;

b)  critérios preestabelecidos em cada ramo do Judiciário, com base em 
classes e assuntos conforme a Tabela de Temporalidade;

c)  processos selecionados pela Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos (CPAD) em razão de seu valor secundário (informativo 
e histórico), inclusive aqueles precedentes de súmulas;

d)  amostra estatística representativa do universo de processos judiciais 
findos destinados à eliminação e que não tenham sido selecionados 
nos critérios acima.

a) corte cronológico

Para fins de definição do valor permanente dos documentos, um dos 
critérios a ser observado é o estabelecimento de corte cronológico. Até a data 
do corte cronológico, todos os processos serão de guarda permanente e, a partir 
dela, aplicar-se-ão os prazos definidos na TTDU.

Esse marco temporal deve ser definido em cada tribunal ou respectivo 
Conselho, de acordo com os aspectos históricos, sociais, econômicos e políticos 
de cada região, respeitada a data de instalação dos tribunais.

b) Tabela de Temporalidade de Documentos unificada – TTDu

Os processos que atendam aos critérios de guarda permanente da tabela 
de assuntos e classes processuais serão selecionados pela unidade de gestão 
documental e recolhidos ao arquivo permanente.

c)  Processos selecionados pela comissão Permanente de Avaliação 
de Documentos (cPAD)

As Comissões Permanentes de Avaliação Documental (CPADs) proce-
derão à avaliação e à determinação do valor secundário do processo, consi-
derando seu valor informativo, não só para a instituição, mas também para a 
sociedade em geral.
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Podem ser considerados documentos com valor secundário:

•	os que continuam a apresentar valor administrativo e jurídico para a 
instituição, depois de ter perdido seu valor primário para uso corrente;

•	os que podem ter valor para a proteção dos direitos cívicos, jurídicos 
e de propriedade das partes ou de terceiros, ainda não contemplados 
na TTDU;

•	os que possuem valor de testemunho ou de “documentação funcional”, 
isto é, refletem a evolução histórica da instituição quanto: aos pode-
res e funções atribuídos por lei e regulamentos; à sua estrutura; seus 
programas; sua política; seus métodos; suas decisões; e suas operações 
mais importantes;

•	os que tenham valor de informação, isto é, que aportem uma contri-
buição importante para a pesquisa e para os estudos no domínio do 
conhecimento, qualquer que seja. Nesse caso, o processo de avaliação 
deve acusar o valor potencial que os papéis apresentam para o trabalho 
de juristas, historiadores, especialistas em ciências políticas, economis-
tas, sociólogos, e especialistas de outras disciplinas;

•	os que tenham valor histórico peculiar, que permitam o resgate de da-
dos históricos, sociológicos, culturais, econômicos, criminológicos etc., 
de uma determinada população num determinado período de tempo.

Considerando estes e outros critérios a avaliação da CPAD indicará os 
processos que deverão ter guarda permanente, inclusive aqueles indicados por 
magistrados.

Deve ser considerada a intersecção entre os critérios de preservação de 
processos findos, visto que as memórias nacional, institucional e a de parcela 
significativa da sociedade podem estar relacionadas.

d) Amostra estatística

Dos conjuntos documentais destinados à eliminação deverá ser retirada 
amostra representativa, conforme Plano para Amostra Estatística Representa-
tiva (itens IV, g, e XX da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).

A amostra estatística representativa é fundamental para preservação do 
acesso às fontes da cultura nacional que não tenham sido definidas previamen-
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te em corte cronológico, na TTDU ou pelas Comissões Permanentes de Avalia-
ção de Documentos, mas que também integram, enquanto parte significativa 
de um todo maior, a memória institucional e o patrimônio cultural brasileiro 
(arts. 215 e 216 da CF/88).

II.  separação dos processos que constituam precedente de súmula, In-
cidente de uniformização de Jurisprudência, Arguição de Inconstitucio-
nalidade, Recurso Repetitivo ou Repercussão Geral

A guarda dos processos que dão origem a posicionamentos sedimenta-
dos dos Tribunais possibilitam à própria instituição e a toda a comunidade ju-
rídica de operadores do direito o conhecimento de toda a carga argumentativa 
e probatória que lhe deram origem.

Por esses motivos, faz-se necessária a preservação da integralidade dos 
processos que dão origem a Súmulas, bem como dos Incidentes de Uniformiza-
ção de Jurisprudência, as Arguições de Inconstitucionalidade e os precedentes 
de Recurso Repetitivo e Repercussão Geral.

Como os Incidentes de Uniformização e as Arguições de Inconstitu-
cionalidade constituem classes, já estão contemplados na TTDU. Quanto aos 
precedentes de Súmula, Recurso Repetitivo e Repercussão Geral, por ocasião 
do julgamento dos respectivos feitos pelos tribunais, deverá haver indicação 
para os órgãos de origem a fim de anotação do valor secundário nos sistemas 
processuais.

III. Adequação da temporalidade da TTDu a hipóteses especiais

A aplicação da temporalidade prevista da TTDU pode sofrer alteração 
em hipóteses que impliquem a majoração dos prazos previstos para pleno exer-
cício dos direitos conforme regramento jurídico aplicável a partes em situação 
especial.

Assim, por exemplo, a hipótese da Súmula 39 do Superior Tribunal de 
Justiça que prevê: “Prescreve em vinte anos a ação para haver indenização por 
responsabilidade civil, de sociedade de economia mista.”

Ainda que o entendimento da Súmula possa estar prejudicado com a 
edição do CC/20, não cabe às Comissões fazer esta análise, tampouco é possível 
alimentar a TTDU com a informação, visto que sua construção está embasada 
em classes e assuntos e não na qualidade da parte sujeita à jurisdição.
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Nesta hipótese e em outras similares, a alteração do prazo geral de pres-
crição deve ser feita pelas Comissões Permanentes de Avaliação Documental.

Em outras situações há necessidade de observação de prazos de guarda 
diversos dos prazos gerais previstos na TTDU. Assim, nas hipóteses em que não 
corre a prescrição, conforme o Código Civil de 2002:

Art. 197. Não corre a prescrição: I - entre os cônjuges, na constância da 
sociedade conjugal; II - entre ascendentes e descendentes, durante o poder fa-
miliar; III - entre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante 
a tutela ou curatela.

Art. 198. Também não corre a prescrição: I - contra os inca-
pazes de que trata o art. 3º; II - contra os ausentes do País em 
serviço público da União, dos Estados ou dos Municípios; III 
- contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, em 
tempo de guerra.

Art. 199. Não corre igualmente a prescrição: I - pendendo con-
dição suspensiva; II - não estando vencido o prazo; III - pen-
dendo ação de evicção.

Art. 200. Quando a ação se originar de fato que deva ser apu-
rado no juízo criminal, não correrá a prescrição antes da res-
pectiva sentença definitiva.

Cabe às CPADs, ao examinar os processos e verificar a existência de 
alguma parte ou processo com enquadramento em tais hipóteses, proceder 
às alterações cabíveis dos prazos nos processos específicos, salvaguardando o 
exercício de direitos enquanto não encerrada a função primária dos documen-
tos judiciais.

Por fim, deverá haver a ampliação dos prazos de guarda ou alteração da 
destinação para permanente na hipótese de haver determinação de qualquer 
das entidades arroladas no item XVI, a, da Recomendação n. 37/2011 – CNJ, 
nos seguintes termos:

XVI) A temporalidade mínima e a destinação dos processos 
judiciais com trânsito em julgado serão registradas no sistema 
gestor de tabelas processuais unificadas do CNJ.
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a) Os Tribunais Superiores, os Tribunais de Justiça, o Conselho 
da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do Traba-
lho poderão estabelecer prazos de guarda dos documentos e 
processos superiores à temporalidade registrada no Sistema 
Gestor de Tabelas Processuais do CNJ, de forma a adequá-los 
às peculiaridades locais e regionais.

8.3  eliminação

Após a avaliação realizada pela CPAD, aos processos que foram selecio-
nados como passíveis de eliminação por não atenderem a critérios de guarda 
permanente será aplicado o Plano para Amostra Estatística Representativa 
(anexo XI).

Serão de guarda permanente o inteiro teor de sentenças, decisões ter-
minativas, acórdãos e decisões recursais monocráticas; armazenados em base 
de dados, em livro eletrônico ou impresso ou retirados dos autos que serão 
eliminados (item XVIII da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).

Os recursos que formarem autos, os embargos à execução e outros 
processos que não existem de forma autônoma deverão ser remetidos para a 
instituição de origem ou nela mantidos para eliminação concomitante com o 
processo principal (item XVII, b, da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).

Os agravos poderão ser eliminados de forma independente do processo 
principal, imediatamente após o traslado das peças originais não existentes no 
processo principal (item XVII, c, da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).

As ações rescisórias terão a mesma destinação final atribuída ao feito que 
lhe deu origem, cuja destinação ficará suspensa até a baixa da ação rescisória 
(item XVII, d, da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).

Não é necessária a digitalização da documentação antes de proceder à 
sua eliminação (item XI da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).

A eliminação dos autos de ações judiciais transitadas em julgado, proces-
sos e documentos administrativos definitivamente arquivados nas instituições 
do Poder Judiciário será precedida de publicação de extrato do edital de eli-
minação em diário oficial do órgão e o inteiro teor na sua página na Internet. 
(item XVII da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).
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Deverá ser consignado um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a 
publicação do edital para o atendimento a possíveis solicitações de documentos 
ou processos pelas suas partes (item XVII, a, da Recomendação n. 37/2011 – 
CNJ).

O ato de ciência de eliminação deverá ter ampla divulgação, sendo que 
o extrato do edital deverá ser publicado na imprensa oficial. As listagens com 
a documentação selecionada para eliminação deverão estar disponíveis para 
consulta pública, preferencialmente em páginas da Internet, em avisos de capa, 
para sua ampla visibilidade.

A eliminação de documentos institucionais realizar-se-á mediante cri-
térios de responsabilidade social e de preservação ambiental, por meio da reci-
clagem do material descartado, ficando autorizada sua destinação a programas 
de natureza social (item XXI da Recomendação n. 37/2011 – CNJ).
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9.  AnexOs

9.1  Anexo I –  nota Introdutória para aplicação da tabela de 
temporalidade

nOTA InTRODuTÓRIA À APlIcAçãO DA TABelA De TeMPO-
RAlIDADe eM RelAçãO AOs PROcessOs JuDIcIAIs DA JusTIçA 
esTADuAl e DA JusTIçA FeDeRAl2

A sistemática de trabalho para a eliminação de autos judiciais findos 
consiste em:

I. separação dos processos de Guarda Permanente

A separação de processos para guarda permanente será feita pelos se-
guintes critérios:

e)  corte cronológico, segundo definições de cada ramo do Poder Judi-
ciário;

f)  critérios preestabelecidos em cada ramo do Judiciário, com base em 
classes e assuntos conforme a Tabela de Temporalidade;

g)  processos selecionados pela Comissão Permanente de Avaliação de 
Documentos (CPAD) em razão de seu valor secundário (informativo 
e histórico);

h)  amostra estatística representativa do universo de processos judiciais 
findos destinados à eliminação que não tenham sido selecionados nos 
critérios citados.

II. Aplicação da temporalidade por classe, assunto e movimento.

Após a separação da documentação de caráter permanente pelos crité-
rios “a”, “b” e “c”, passa-se à análise daqueles processos passíveis de eliminação.

2  Documento publicado por ocasião de consulta pública realizada pelo CNJ acerca dos prazos de guarda e 
destinação da documentação judicial, previstos em tabelas de temporalidade. A nota introdutória deverá 
ser utilizada juntamente com as tabelas de temporalidade das Justiças Estadual e Federal. Disponível 
em:<http://www.cnj.jus.br/index.php?option=com_content &view=article&id=11983&Itemid=1237 >. 
Acesso em 08/11/2010
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Os autos dos processos devem ser preservados, sempre, pelo tempo ne-
cessário ao completo exercício do direito pelas partes que obtiveram a presta-
ção jurisdicional.

A manutenção dos feitos em arquivo de guarda intermediária deve ser 
feita durante o prazo em que seja possível a execução definitiva dos julgados, 
ou pelo prazo da ação rescisória (caso não se verifique hipótese de execução ou 
esta tenha sido levada integralmente a termo).

Assim, a guarda de processos arquivados para fins de preservação dos 
direitos das partes que buscaram a jurisdição deve ser mantida pelo prazo de 
prescrição da execução nas hipóteses em que haja condenação (principal ou 
acessória), o qual é idêntico ao prazo de prescrição da ação, nos termos da 
Súmula 150-STF (nesse sentido STJ, RMS 11.824/SP, 2ª Turma, Relator Min. 
Francisco Peçanha Martins, DJ 27/05/2002, p. 144.).

Quanto aos processos que tenham a execução do principal com ausência 
de execução apenas de verbas sucumbenciais acessórias (honorários advocatí-
cios, custas e despesas processuais), a guarda deve respeitar o prazo quinquenal 
de prescrição de tais verbas (custas e honorários: 5 anos, previstos no Código 
Tributário Nacional e na Lei 8.906/94; emolumentos: 1 ano, previsto no art. 
206, § 1º, III, do Código Civil de 2002).

Da mesma forma, quanto aos processos com execução de toda a obriga-
ção (principal e acessória), deve haver a guarda pelo prazo da ação rescisória 
(dois anos), acrescido de prazo precaucional de três anos.

O prazo precaucional para a guarda de processos nesta situação (com 
execução de toda obrigação: principal e acessória) ou nas situações em que 
não haja condenação a nenhum título fica reduzido para um ano em relação 
aos seguintes processos: de execução fiscal, de execução de título extrajudicial 
e extintos sem julgamento de mérito. Isto porque tais feitos apresentam carga 
cognitiva judicial inferior à das demais demandas. Assim, em relação a estes 
processos, a guarda será feita pelo prazo da ação rescisória (dois anos), acres-
cido de prazo precaucional de um ano.

Quanto às demais ações não classificáveis como criminais, se não apli-
cáveis os prazos de guarda na forma explicitada, terão a temporalidade regida 
segundo a presente Tabela
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Assim os prazos de guarda serão aplicados conforme os seguintes passos:

1.  execuções Fiscais e execuções de Títulos extrajudiciais, se inexis-
tentes pendências em execução de verbas sucumbenciais acessórias:
- Aplicar a temporalidade de 3 anos;

2.  execuções Fiscais e execuções de Títulos extrajudiciais, com pen-
dências em execução de verbas sucumbenciais acessórias:
- Aplicar a temporalidade de 5 anos;

3.  Ações com provimento judicial de extinção sem julgamento do 
mérito, se inexistentes pendências em execução de verbas sucum-
benciais acessórias:
- Aplicar a temporalidade de 3 anos;

4.  Ações com provimento judicial de extinção sem julgamento do mé-
rito, com pendências em execução de verbas sucumbenciais aces-
sórias:
- Aplicar a temporalidade de 5 anos;

5.  Demais ações que tiveram a execução ou o cumprimento da senten-
ça quanto à condenação principal:
- Aplicar a temporalidade de 5 anos; (exceção: ação de execução pro-
visória de sentença, cuja temporalidade segue a mesma do principal);

6.  Demais ações que não tiveram a execução ou o cumprimento da 
sentença quanto à condenação principal
- Aplicar a Tabela de Temporalidade.

Quanto aos processos criminais, serão aplicados os critérios de guarda 
permanente explicitados no item 1.

Os processos criminais não tramitados em Juizados Especiais, tanto da 
Justiça Federal quanto da Justiça Estadual que gerarem decisões condenatórias 
serão de guarda permanente em razão da existência do instituto de revisão 
criminal, segundo o qual o condenado (ou seus sucessores) pode solicitar a 
qualquer tempo o reexame de seu processo com fundamento no art. 621 e 
seguintes do Código de Processo Penal.

Os processos criminais tramitados em Juizados Especiais da Justiça Es-
tadual que gerarem decisões condenatórias serão de guarda permanente se 
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tramitados na Justiça Federal. Na Justiça Estadual seguirão critérios de tempo-
ralidade conforme a Tabela e respectivas notas.

Os demais processos criminais que não gerarem decisões condenatórias 
serão de guarda permanente ou seguirão critérios de temporalidade conforme 
a Tabela e respectivas notas.

Sobre a documentação separada para eliminação de acordo com a tem-
poralidade referida nesta Nota e na Tabela, aplica-se o plano amostral (ou pla-
no para seleção de amostras estatísticas, item “d” desta Nota), nos termos dos 
instrumentos de gestão aprovados pelo Conselho Nacional de Justiça.

9.2  Anexo II -  Formulário para transferência de processos e 
documentos ao arquivo

Unidade remetente: _______________________________________

Responsável pela remessa: ________________ Telefone: ____________

Unidade de
arquivamento* Número Assunto Código de 

classificação Volumes

Responsável pela transferência:
______________________
Data: _____/_____/______

* Unidade de arquivamento: processo, pasta. livro etc.
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9.3  Anexo III – listagem de eliminação de documentos

listagem de eliminação de documentos judiciais/ administrativos

ÓRGÃO/ENTIDADE: UNIDADE/SETOR: LISTAGEM Nº:______________
CÓDIGO DE 

CLASSIFICAÇÃO
ASSUNTO

DATAS-
LIMITE

UNIDADE DE ARQUIVAMENTO
OBSERVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

QUANT. ESPECIFICAÇÃO

LOCAL/DATA
________ ___/___/___

________________________
RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO

LOCAL/DATA
________ ___/___/___

________________________
PRESIDENTE DA COMISSÃO

PERMANENTE DE AVALIAÇÃO

LOCAL/DATA
________ ___/___/___

AUTORIZO:

__________________________
AUTORIDADE DO ÓRGÃO A QUEM COMPETE 

AUTORIZAR
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9.4  Anexo IV – edital de eliminação

eDITAl De cIÊncIA De elIMInAçãO De DOcuMenTOs Ju-
DIcIAIs / ADMInIsTRATIVOs

N. ______/____

O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação, designado pela 
Portaria n _____, de ___/___/___, publicada no (indicar o periódico oficial), 
de ___/___/___, de acordo com (indicar o n da Listagem de Eliminação de Do-
cumentos), aprovada pelo (titular) do(a) (indicar a instituição arquivística), por 
intermédio do (indicar o documento de aprovação), faz saber, a quem possa 
interessar, que, transcorridos quarenta e cinco dias da data de publicação deste 
Edital no (indicar o periódico oficial), se não houver oposição, o(a) (indicar a 
unidade orgânica responsável pela eliminação) eliminará os documentos re-
lativos a (indicar os conjuntos documentais a serem eliminados), do período 
(indicar as datas-limite), do(a) (indicar o nome do órgão ou entidade produtor 
dos documentos a serem eliminados).

 Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, 
o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo, mediante 
petição, com a respectiva qualificação e demonstração de legitimidade do pe-
dido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação do(a) (indicar o órgão ou 
entidade).

(Local e data)

(Nome e assinatura do Presidente da Comissão Permanente de Avaliação)
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9.5  Anexo V – Termo de eliminação

TeRMO De elIMInAçãO De DOcuMenTOs JuDIcIAIs/ AD-
MInIsTRATIVOs

Aos ______ dias do mês de __________ do ano de _________, o (indi-
car o nome do órgão ou entidade responsável pela eliminação), de acordo com 
o que estabelece a Tabela de Temporalidade de Documentos em vigor e consta 
do/da (indicar a Listagem de Eliminação de Documentos e respectivo Edital de 
Ciência de Eliminação de Documentos), aprovados pelo (titular) do/da (indi-
car a unidade responsável na instituição), e publicada(o) no (indicar o perió-
dico oficial), de (indicar a data de publicação do edital), procedeu à eliminação 
de (indicar a quantificação mensuração), de documentos relativos a (referência 
aos conjuntos documentais eliminados), integrantes do acervo do(a) (indicar 
o nome do órgão ou entidade produtor/acumulador), do período (indicar as 
datas-limite dos documentos eliminados).

(nome da unidade orgânica responsável pela eliminação, nome, cargo e 
assinatura do titular)

9.6  Anexo VI – lista de verificação para baixa

lIsTA De VeRIFIcAçãO PARA BAIxA DeFInITIVA De AuTOs

VARA / cARTÓRIO: _______________________________________

__________________________________________________________

__________________________________________________________

Processo n. ____________________________

classe:_______________________Assunto:_____________________
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Processo acessório ou apenso? ( ) sim ( ) não

1. Verificação de pendências impeditivas de baixa:

a) Há determinação de arquivamento? (   ) sim (   ) não

b)  Há sentença de extinção, ou decisão terminativa, ou acórdão 
transitado em julgado? (   ) sim (   )não

c) Há petições/documentos pendentes de juntada? (   ) sim (   ) não

d)  Há outros processos e recursos vinculados a estes autos (execução/
cumprimento, agravos, embargos, dependentes, apensos, etc. 
verificar referências nos autos ou eventos lançados no sistema)? 
(   ) sim (   ) não

e)  Em caso positivo, essa vinculação está registrada no sistema 
processual? (   ) sim (   ) não

f)  Levantamento de depósito (alvará/conversão) ou pagamento de 
ofício requisitório de pequeno valor e precatório requisitório de 
pagamento (   ) sim (   ) não (   ) não se aplica

g)  Destinação de bens apreendidos ou acautelados em depósitos 
judiciais (   ) sim (   ) não (   ) não se aplica

h)  Levantamento de penhora/hipoteca e depósito incidentes sobre 
bens móveis e imóveis  (   ) sim (   ) não (   ) não se aplica

i)  Os autos do processo foram digitalizados para tramitação eletrônica 
que ainda não foi finalizada? (   ) sim (   ) não (   ) não se aplica

j) Traslado de peças (   ) sim (   ) não (   ) não se aplica

k) Outros: ___________________________

Todas as pendências foram sanadas? (   ) sim (   ) não
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2.  Verificação do cumprimento dos provimentos judiciais não impe-
ditivos de baixa*:

a)  Foi dado cumprimento à condenação principal constante da decisão 
final transitada em julgado? (   ) sim (   ) não (   ) não se aplica;

b)  Foram feitos ou suspensos os pagamentos de verbas de sucumbência 
(honorários, custas e despesas processuais)?  
(   ) sim (   ) não (   ) não se aplica;

* Estes itens não impedem a baixa nas hipóteses em que não 
seja cabível a execução de ofício, e permitem a contagem do 
prazo de guarda do processo, após o qual este estará sujeito à 
eliminação, se o caso, conforme as normas de gestão docu-
mental.

3.  Processo com recomendação de guarda permanente? 
(   ) sim (   ) não

Obs: Conforme item XIII da Recomendação n. 37/2011 – CNJ, tal indicação de 
guarda dos autos deverá ser fundamentada para avaliação da Comissão Permanente 
de Avaliação de Documentos.

4. Baixa Definitiva em _____/____/______, fl.(s)___________

5. Observações:

________________, ___/___/____
(Local) (data)

______________________ ____________________________________
Nome do Servidor / Matrícula Assinatura
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9.7  Anexo VII – lista de verificação para eliminação

lIsTA De VeRIFIcAçãO PARA elIMInAçãO De AuTOs FInDOs

VARA / cARTÓRIO: ______________________________________

Processo n. ____________________________

classe:______________________Assunto:_____________________

•	 Verificação dos critérios de guarda permanente:

a) Processo anterior ao corte cronológico? (   ) sim (   ) não

b) Classe de guarda permanente? (   ) sim (   ) não

c) Assunto de guarda permanente? (   ) sim (   ) não

d)  Procedimento investigatório relacionado a crimes imprescritíveis?  
(   ) sim (   ) não

e)  Ação criminal (não Juizado) com decisão final condenatória?  
(   ) sim (   ) não

f)  Ação de Juizado especial criminal, da Justiça Federal, com decisão 
final condenatória? (   ) sim (   ) não

g)  Ação que constitua: Precedente de Súmula, Incidente 
de Uniformização de Jurisprudência, Arguição de 
Inconstitucionalidade, Recurso Repetitivo ou Repercussão Geral?  
(   ) sim (   ) não

h)  Processo considerado relevante para a guarda permanente pela 
CPAD?* (   ) sim (   ) não

* Considerar requisitos definidos pela CPAD de acordo com 
critérios históricos.

•	selecionado para guarda permanente? (   ) sim (   ) não
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•	se não selecionado para guarda permanente:

Prazo de guarda:_________________

Baixa Definitiva em _____/____/______

eliminação em _____/____/______

•	Após o prazo de guarda intermediária:

 Processo selecionado para amostra estatística (guarda permanente)?  
(    ) sim (    ) não

9.8  Anexo VIII – Fluxograma para destinação de documentos
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9.9  Anexo Ix – Fluxograma para identificação de temporalidade 
– cível

9.10  Anexo x – Fluxograma para identificação de temporalidade 
– criminal
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9.11  Anexo xI – Plano para Amostra estatística Representativa

I. Introdução

este documento propõe uma metodologia estatística baseada em técnica 
de amostragem, com o intuito de uma estratégia de guarda amostral para pro-
cessos que serão eliminados.

Essa amostra deve permitir ao usuário do acervo preservado reconstruir 
procedimentos, técnicas e normas utilizadas à época da criação do documento, 
bem como dar condições ao usuário de fazer pesquisas por meio da documen-
tação preservada. A guarda amostral também serve para representar as funções 
e atividades do órgão em determinado período.

Como não é possível determinar com precisão usos potenciais futuros 
dos documentos, a arquivística utiliza o plano amostral como ferramenta para 
atender ao futuro usuário desse acervo.

Ao considerar a heterogeneidade dos acervos de todos os segmentos da 
Justiça, pretende-se obter um plano amostral simples, didático que contemple 
as especificidades dos tribunais.

II. Metodologia

a) escolha do Plano Amostral

A proposta do plano amostral que será apresentado neste estudo consiste 
em elaborar metodologia de fácil aplicação tanto do ponto de vista matemático 
quanto do ponto de vista das informações que deverão ser coletadas e utilizadas 
no cálculo da amostra.

Isso não significa, entretanto, que este documento possa ser utilizado 
sem análise crítica dos dados de cada tribunal. Na verdade, como cada tribunal 
e cada justiça possui realidades distintas, é pouco provável que todas as popu-
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lações contenham o mesmo grau de dispersão. É essencial que a aplicação da 
amostra seja acompanhada por um estatístico responsável.3

Some-se a isso a questão de que, qualquer que seja o plano amostral de-
senvolvido para armazenamento de um acervo documental, não se sabe ao cer-
to o objeto das pesquisas que serão realizadas no futuro, ou seja, o parâmetro 
que se quer estimar, um dos elementos mais importantes na seleção da amostra, 
neste caso, não é conhecido. Por esse motivo, a proposta baseia-se na seleção de 
amostras para estimar proporções, adotando valores que gerem maior variância 
possível, o que irá gerar amostra baseada em critério mais conservador.

 Há dois tipos de amostragem: as não probabilísticas e as probabilísticas. 
As amostras feitas por julgamento do pesquisador são não probabilísticas. Nas 
amostras probabilísticas, a probabilidade de seleção de cada item ou indivíduo 
da população é conhecida, fazendo que seja possível estimar o nível de erro. O 
grande diferencial das amostras probabilísticas é que seus resultados podem 
ser generalizados para toda a população, enquanto nas não probabilísticas o 
mesmo não ocorre.

Outro ponto relevante é que para uma amostra ser probabilística é essen-
cial que o pesquisador conheça todos os elementos de sua população e a seleção 
dos itens seja feita utilizando critérios aleatórios, que independem da escolha 
do pesquisador. Por exemplo, se o pesquisador escolher os processos que serão 
eliminados segundo sua opinião, a amostra deixará de ser probabilística, já 
que, no critério de seleção, estão embutidos, mesmo indiretamente, critérios 
subjetivos que fogem à aleatoriedade.

Nos casos em que há muita heterogeneidade dos dados da população, 
a amostragem estratificada se apresenta como uma metodologia indicada. A 
ideia desse plano amostral consiste em dividir a população que, neste caso, 
corresponde ao universo de todos os processos arquivados passíveis de elimi-
nação em grupos homogêneos (parecidos) entre si.

3  De acordo com a Resolução CNJ n. 49, de 18 de dezembro de 2007, art. 1º, § 1º, os tribunais devem contar 
com profissional de estatística no núcleo de estatística e gestão estratégica.
“Art. 1° Os órgãos do Poder Judiciário relacionados no art. 92, incisos II ao VII, da Constituição Federa-
tiva do Brasil devem organizar em sua estrutura unidade administrativa competente para elaboração de 
estatística e plano de gestão estratégica do tribunal.
§ “1º O núcleo de estatística e gestão estratégica será composto preferencialmente por servidores com 
formação em direito, economia, administração, ciência da informação, sendo indispensável servidor com 
formação em estatística.”
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Como critério de estratificação, optou-se por considerar o ano de distri-
buição do processo. A opção pela adoção do ano de distribuição na constru-
ção dos estratos baseia-se na premissa de que este critério reflita as questões 
apresentadas em juízo em determinado momento histórico. Outro motivo é 
que, como não há obrigatoriedade de aplicar a amostragem periodicamente, 
pelo contrário, é, inclusive, preferível que os tribunais aguardem acumular um 
determinado número de processos – já que, com um universo pequeno, as 
estimativas amostrais podem perder precisão –, é natural que, com o acúmulo, 
haja mais processos antigos do que novos. Ao aplicar simplesmente uma amos-
tra aleatória simples, não se garante a seleção dos processos mais recentes, que 
podem justamente ser objeto de estudo de futuro pesquisador.

Sugere-se que, para evitar número excessivo de estratos, o ano de distri-
buição seja agrupado em intervalos. Por exemplo, fazendo grupos de dois anos, 
o primeiro estrato poderia ser formado pelos processos distribuídos de janeiro 
de 2008 a dezembro de 2010, o segundo estrato seria formado pelos processos 
de janeiro de 2006 a dezembro de 2008 e, assim, sucessivamente. Nos anos mais 
antigos, caso restem poucos processos, eles podem ser agrupados em intervalos 
de tempo maiores. A determinação do intervalo de tempo ficará a critério de 
cada tribunal, que deverá analisar o número de processos existente em cada 
ano e verificar o número de estratos ideal.

É relevante destacar que o número de estratos deve ser suficiente para 
separar a heterogeneidade da população, mas não deve ser um número exces-
sivo a fim de não segmentar demais a população e obter muitos estratos com 
pequenas populações em cada um.

No caso específico da Justiça Federal, constatou-se que cerca de 47% dos 
assuntos dos processos distribuídos durante o ano referem-se a direito previ-
denciário e 52,4% das classes são de execução fiscal, ou seja, grande parte da 
massa de processo abrange apenas esses dois tipos de matérias. Retirando esses 
dois tipos de processo, restam, proporcionalmente, poucos, mas são os mais 
relevantes para fazer a guarda amostral, já que representam todos os demais 
tipos de processos que tramitam na Justiça Federal.

Sendo assim, cada Justiça elaborará amostras estratificadas por ano de 
distribuição do processo e outras que versem sobre assuntos repetitivos (ações 
de massa, como, por exemplo, as existentes sobre execuções fiscais, ações de di-
reito previdenciário revisionais e outras ações versando sobre FGTS, poupança, 
empréstimo compulsório, acordos trabalhistas, etc.).
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b) cálculo do tamanho da amostra

Para cálculo do tamanho de uma amostra estratificada, aplica-se a se-
guinte formulação matemática:

em que pi é o parâmetro que se quer estimar,

L é o número de estratos,

 ,

 , sendo B o erro máximo desejado e z o grau de 

confiança,

N é o tamanho total da população,

Ni é o tamanho da população no i-ésimo estrato,

Este estudo está sendo considerado para o caso em que se deseja estimar 
a proporção de uma população. Nas estimações por proporções, considera-se 
que a distribuição de probabilidade da variável analisada segue uma distribui-
ção binomial, cuja média é dada por E(x) = p e variância por Var(x) = p·(1-p). 
Tendo em vista que, neste caso, não se sabe o objeto de estudo do pesquisador 
que, no futuro, venha a utilizar essa amostra, indica-se a atribuição do valor de 
p igual a meio (p = 0,5), pois dessa forma se garante a maior variância possível.

O gráfico 1, abaixo, ilustra como a variância de uma distribuição bino-
mial se altera de acordo com a escolha do parâmetro p e demonstra que, para 
a escolha p = 0,5, o máximo da variância é encontrada (variância igual a 0,25).
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Gráfico 1 –  Variância de uma distribuição binomial de acordo com o 
parâmetro p
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Como o parâmetro p é desconhecido, atribuiremos p fixo para todos os 
estratos, ou seja, pi = 0,5, para i = 1, .., L. Nesse caso, a equação (1) pode ser 
simplificada para:

c) escolha da margem de erro

A margem de erro da amostra vai depender da escolha de dois parâme-
tros: do erro máximo desejado (B), que está relacionado com a magnitude do 
parâmetro que se quer estimar (p), e do grau de confiança (z


).

Para este estudo, sugerimos a utilização do erro B = 0,03, com uma mar-
gem de confiança de 97% (ou margem de erro de 3%), que gera um valor de 
z

 = 2,17. Para a amostra referente às ações repetitivas é possível usar uma 

margem de confiança um pouco menor, igual a 95% (z

 = 1,96), já que toda a 

diversidade em relação ao tipo de processo está em outra amostra.

Tendo em vista que p = 0,5 será sempre fixo, é possível simplificar ainda 
um pouco mais a fórmula, conforme a equação 3, abaixo.
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Anexo, foi inserido um arquivo Excel já contendo a fórmula, que possui 
um campo para inserir o tamanho da população (número de processos que 
podem ser eliminados), em que as opções de escolha do grau de confiança do 
erro máximo desejado são de livre escolha.

d) Alocação dos estratos

Após a determinação do tamanho total da amostra, faz-se necessário 
verificar o tamanho da amostra que será selecionada em cada estrato. O critério 
adotado baseia-se na alocação proporcional, cujo procedimento consiste em 
distribuir proporcionalmente a amostra de tamanho n em relação ao tamanho 
do estrato, isto é:

e)  Ponto de corte: quantidade mínima de processos arquivados para 
aplicar a amostra

Para que a estimativa do tamanho da amostra seja precisa, é importante 
que a população seja suficientemente grande, ou seja, o número de processos 
que estão arquivados e são passíveis de eliminação deve ser grande suficiente 
para garantir uma amostra adequada. Verificou-se, para os parâmetros p = 
0,5 e B = 0,03, qual seria o tamanho da amostra de acordo com o tamanho da 
população. Os resultados estão apresentados no gráfico 2.

Note que, a partir de 10.000 processos arquivados, a amostra atinge o 
quantitativo 964 e, mesmo aumentando o universo para 20.000 processos ar-
quivados, a amostra calculada fica igual a 1.013, ou seja, o dobro do tamanho 
da população gera uma amostra apenas 5% maior.

O objetivo de fazer essa análise consiste em determinar um ponto de 
corte a partir do qual é possível aplicar a amostra. Sendo assim, orientamos 
que, para os parâmetros escolhidos, acumulem-se no mínimo 10.000 processos 
para calcular a amostra. É relevante destacar que esse ponto de corte foi esco-
lhido para uma margem de erro de B = 0,03 e esse valor muda sensivelmente a 
qualquer alteração do valor do erro escolhido.

Destaca-se ainda, que o tamanho da população refere-se apenas àqueles 
processos passíveis de eliminação e não incluem os de guarda permanente.
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Gráfico 2 – Variação do tamanho da amostra em relação à população
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